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ACTOS DO PODER LEGISLATIVO 
L E I N. 966 

DE 23 DE NOVEMBRO DE 1905 

Auctoriza o (inverno a conceder já f.raine vago ao* ai mimos da 
Ene/tola Normal que não obtiveram approvaeuo cm latim, 
astronomia « mechanica, physiologia e, hygie.w, cm o anno 
lectivo di- 1904. 

O d o u t o r J o r g e T i b i r i ç á , P r e s i d e n t e do E s t a d o de S à o 
P a u l o 

F a ç o saber q u e o C o n g r e s s o L e g i s l a t i v o d e c r e t o u e e u p r o 
m u l g o a l e i s e g u i n t e : 

A r t i g o 1 . " F i c a o G o v e r n o a u c t o r i z a d o a c o n c e d e r j á e x a 
m e v a g o aos a l u m n o s d a E s c h o l a N o r m a l que n ã o o b t i v e r a m ap
p r o v a ç ã o e m l a t i m , a s t r o n o m i a e, m e c h a n i c a , p h y s i o l o g i a e h y 
g i e n e em o a n n o l e c t i v o de 1901, de c o n f o r m i d a d e c o m o d e 
c r e t o r i . 1252, do 17 de N o v e m b r o do m e s m o a n n o . 

§ u u i c o . O G o v e r n o c o n c e d e r á , n a E s c h o l a N o r m a l , p a r a o 
p r ó x i m o a n n o l e c t i v o , m a t r i c u l a s espec iaes p a r a o es tudo das 
m a t é r i a s m e n c i o n a d a s aos a l u m n o s q u e não f i z e r e m e x a m e s v a 
gos o u u e l l e s não f o r e m a p p r o v a d o s . 

A r t i g o 2." R e v o g a m - s e as disposições e m c o n t r a r i o . 
O secre tar io do E s t a d o dos N e g ó c i o s do I n t e r i o r o d a J u s 

t i ç a a s s i m a f a ç a e x e c u t a r . 
P a l a c i o do G o v e r n o do E s t a d o de S ã o P a u l o , e m v i n t e e 

tres de N o v e m b r o de m i l n o v e c e n t o s e c i n c o . 

J O R G E TIBIRIÇÁ 
J . CARDOSO DE ALMEIDA 

P u b l i c a d a n a D i r e c t o r i a do I n t e r i o r d a S e c r e t a r i a d e E s t a d o 
dos Negoc io» do I n t e r i o r e d a J u s t i ç a , e m 23 de N o v e m b r o de 
1 9 0 5 , Carlos líeis, d i r e c t o r i n t e r i n o . 

L E I N. 967 
DE 24 DE NOVEMBRO DE 1905 

Dispõe sobre a concessão de licenças nos funcionários públicos 

O d o u t o r JoríTC T i b i r i ç á , p r e s i d e n t e do E s t a d o de S à o 
P a u l o 

F a ç o saber q u e o C o n g r e s s o L e g i s l a t i v o d e c r e t o u e, e u p r o 
m u l g o a l e i s e g u i n t e : 

A r t i g o 1.° N e n h u m f u n c e i o n a r i o o u e m p r e g a d o p u b l i c o po
d e r á d e i x a r o e x e r c í c i o do s e u c a r g o sem p r é v i a l i c e n ç a , s a l v o 
e m caso de doença , q u e será c o m m u n i c a d o á a u c t o r i d a d e compe
tente , e em q u e a l i c e n ç a d e v e r á ser r e q u e r i d a d e n t r o de o i tos 
d ias i m p r o r o g a v e i s . 

§ ú n i c o . A l i c e n ç a poderá ser c o n c e d i d a pelos s e c r e t á r i o s 
de E s t a d o , a té d o z e mezes , e p e l o p r e s i d e n t e , p o r m a i o r p r a z o . 

A r t i g o 2.° O f u n c e i o n a r i o o u e m p r e g a d o q u e h o u v e r g o 
sado de. l i c e n ç a c o m v x m c i m e n t o s , a t é doze mezes , não os perce 
b e r á nas p r o r o g a ç õ e s . 

A r t i g o 3 . ° N e n h u m f u n c e i o n a r i o o u e m p r e g a d o poderá estar 
f o r a do e x e r c i d o do s o u c a r g o , c o m p a r t e de d o e n t e , p o r mais 
d e q u i n z e dias e m c a d a a n n o . 

A r t i g o 4." O f u n c e i o n a r i o q u e t i v e r v i n t e e c i n c o a n n o s 
d e e x e r c í c i o , e, n ã o h o u v e r gosado de, l i c e n ç a , p o d e r á o b t e l - a 
a t é u m a n u o , s e m o desconto es tabe lec ido n o a r t . 9." d a refe
r i d a l e i íi. 4 9 5 , de 3 0 de A b r i l d e 1 8 9 7 . 

§ UDÍCO. O f u n c e i o n a r i o q u e c o n t a r d o z e a n n o s de e x e r c í 
c i o , e não h o u v e r gosado de l i c e n ç a , poderá obte l -a a t é seis m e 
zes, s e m o desconto e s t a b e l e c i d o n o a r t i g o 9." d a r e f e r i d a l e i 
n . 4 9 5 . 

A r t i g o 5.° O s c o l l e c t o r e s , a d m i n i s t r a d o r e s de r e c e b e d o r i a » 
e de mesas de r e n d a s , e os seus e s c r i v ã e s só poderão o b t e r l i 
c e n ç a , d e i x a n d o nos r e s p e c t i v o s c a r g o s s u b s t i t u t o s idôneos , q a e 
serv i rão sob fiança dos l i c e n c i a d o s , a p p r o v a d a p e l o T h e s o u r o . 

A r t i g o 6.° O s e m p r e g a d o s das r e c e b e d o r i a s , c o m e x c e p ç ã o -
dos a d m i n i s t r a d o r e s , poderão o b t e r l i c e n ç a nas c o n d i ç õ e s dos. 
m a i s f u n e c i o u a r i o s públ i cos , eontando-se , p a r a o e f fe i to do a r 
t i g o 9.", d a i e i n . 495 , c o m o o r d e c a d o , do i s terços das v a n t a 
g e n s q u e p e r c e b e r e m , t o m a d a p o r base a m é d i a dos tres ú l t i 
mos e x e r c í c i o s . 

A r t i g o 7.° A s g r a t i f i c a ç õ e s c o n c e d i d i s aos d i r e c t o r e s e 
a d j u n e t o s de g r u p o s escholares serão a d d i c i o n a d a s nos v e n c i m e n 
tos a q u e t i v e r e m d i r e i t o p a r a o c a l c u l o d o o r d e n a d o , q u a n d o se 
a c h a r e m no goso d e l i c e n ç a . 

A r t i g o 8.° A s l i c e n ç a s q u e e x c e d e r e m a u m a n n o ficava» 
su je i tas ao se l lo p r e s c r i p t o n o a r t . 19, l e t t r a c d a c i t a d a l e i n . 4 9 5 . 

A r t i g o 9.° A g l i c e n ç a s c o n c e d i d a s e m v i r t u d e des ta l e i n ã o 
p r e j u d i c a r ã o as q u o h o u v e r e m s i d o c o n c e d i d a s p e l o C o n g r e s s o 
L e g i s l a t i v o e c o m e ç a r ã o a c o r r e r depois do t e r m i n a d o o p r a z o 
des ta . 

A r t i g o 10. A ' s mesas do S e n a d o e d a C a m a r a dos D e p u 
tados c o m p e t e c o n c e d e r l i c e n ç a aos e m p r e g a d o s das r e s p e c t i v a s 
s e c r e t a r i a s . 

A r t i g o 1 1 . A p r e s e n t e l e i e n t r a r á e m v i g o r desde a d a t a 
de s u a p u b l i c a ç ã o . 

A r t i g o 12 . F i c a m r e v o g a d o s os a r t i g o s 1 , 2, 14 e 18 d a 
l e i n . 4 9 5 , de 3 0 de A b r i l de 1897 e m a i s disposições e m c o n 
t r a r i o . 

O s e c r e t a r i o d e E s t a d o dos N e g ó c i o s do I n t e r i o r e d a J u s 
t i ç a a s s i m a f a ç a e x e c u t a r . 

P a l a c i o do G o v e r n o do E s t a d o de S ã o P a u l o , e m v i n t e e 
q u a t r o de N o v e m b r o de m i l n o v e c e n t o s e c i n c o . 

J O R G E T I B I R I Ç Á ' 
J . CARDOSO DE ALMEIDA 

P u b l i c a d a n a D i r e c t o r i a do I n t e r i o r d a S e c r e t a r i a de E s t a d a 
dos N e g ó c i o s do I n t e r i o r e d a J u s t i ç a , e m 24 d e N o v e m b r o d a 
1 9 0 5 . — C a r l o s Reis, d i r e c t o r - g e r a l . 

ACTOS DO PODER EXECUTIVO 
INTERIOR 

T o r decre tos de 27 do c o r r e n t o : 
F o r a m c o n c e d i d o s 15 dias de l i c e n ç a , e m p r o r o g a ç ã o , a d . 

M a r i a L e d u i n a M a c h a d o , a d j u n c t a do G r u p o E s c h o l a r d e L i 
m e i r a . 

F o r a m c o n c e d i d a s a p o s e n t a d o r i a s aos s e g u i n t e s professores : 
R a p h a e l D e s c i o , d a e s c h o l a d a v i l l a d e I p o r a n g a ; 
D . A l b i n a M a r i a C o u t i n h o , d a e s c U o l a d a m e s m a v i l l a . 
D . A n t ó n i a d a S i l v a M o t t a , d a 1.* d e X i r i r i c a . 
F o r a m a n n e x a d a s a o g r u p o esch o l a r de T a t u h y a 5.* es.-

chola do sexo f e m i n i n o e as de a m l j o s os sexos do b a i r r o da 
S a n t a C r u z , da m e s m a c i d a d e . 

F o i d e s i g n a d a , a p e d i d o , a e-jchola d a v i l l a de S a l l e s o p o l i s , 
para exercício do professor Evn/jSto Antonio d e Andrade. 


